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I

DA DISTRIBUIÇÃO ESPECIAL DOS PODERES NA CONSTITUIÇÃO
BRASILEIRA UNIAO, ESTADO-MEMBRO E MUNICÍPIO

A Constituição brasileira, sob o regime representativo, m an
tém a República e a Federação, logo no seu artigo primeiro.

E no seu último artigo, de estruturação do regime, afirm a 
com ênfase: “não serão adm itidos como objeto de deliberação pro 
jetos tendentes a abolir a Federação e a República”,

Isto quer dizer que nenhum a reform a ou emenda poderá su
prim ir o § 6* do artigo 217 da Constituição. Somente o direito de 
revolução, de que o povo não abdica, poderá, destruindo tôda a 
ordem  juríd ica  vigente, erradicar, com a eliminação da Constitui
ção, o dispositivo imutável da nossa constituição rígida.

Aliás, m ais firmes que os textos constitucionais é o fundam en
to do preceito nas condições econômicas e históricas do povo bra 
sileiro.

Uma norm a im posta pelas tradições históricas e pela varie
dade econômica das regiões, quando passa à norm a jurídico-cons- 
titucional, traz, da situação pregressa, a razão principal da sua im
posição e o porquê fundam ental da sua duração ou estabilidade.

E’ por isso que, na prática, perde muito da im portância a 
rlássica divisão das constituições em rígidas e flexíveis. A rigidez 
das nossas constituições, de 1891 para  cá, não im pediu a instabili* 
dade dos ieus preceitos pelas continuadas agitações políticas. Na



Inglaterra, ao contrário, onde o Parlam ento pode tudo, as conven
ções provindas de centenária tradição, são. de fato, respeitadas coi* 
unção religiosa pelos representantes do povo.

Conclui-se daí que a estabilidade das normas, a sua rigidez, 
não é só questão formal mas, principalm ente, de conteúdo. A Fe
deração, por exemplo, é dêstes princíp ios que trouxeram  para a 
sua consagração reiterada nas constituições políticas brasileiras a 
fôrça de imposição oriunda das condições históricas e econômicas 
do país.

E é, por conseguinte, sob a inspiração perm anente e geral d« 
princip io  federativo que se deve entender, in terpretar e aplicar 
os preceitos constitucionais referentes à distribuição d:ts com petên
cias entre a União, os Estados e os Municípios.

A Constituição afirm ando e reiterando o princípio  federati
vo, não o fez à-toa. No artigo 1.°, consagra-o; no artigo 217, confir
ma-o e o investe do caráter de norm a absolutamente im utável.

Por tudo isso, ^  artigo 6.? da Constituição, onde se enum e
ram  os casos de com petência supletiva ou com plem entar dos Esta- 
dos^membros da Federação, tem um a im portância extraordinária 
como lim itador do poder legislativo da União (1). O Legislatir# 
ord inário  federal, ao por ein prática sua competência, enum erad» 
no artigo 5.% deve ter, como inspiração, nos casos referidos no ar
tigo O.9, o princíp io  federativo da autonom ia dos Estados-membros, 
porque é êle, com a República, o P rim eim  Princípio  do nosso sis
tema constitucional, alfa e ômega do alfabeto constitucional brasi
leiro .

iNão tem fundam ento na nossa h istória constitucional a afir
mativa de que é profunda a diferença entre a origem da federaçã« 
brasileira e a da Norte-A m érica.

Rompidos os vínculos com a Metrópole, as colônias inglesas 
da América do Norte se tranform aram  em Estados independentes; 
daí, passaram  para a Confederação e depois para a Federação.

E n tre  nós, sob o ponto de. vista formal, deu-se o contrário . 
A federação foi estruturada pela Constituição de 91, que substitui» 
o chamado Estado un itário  da M onarquia.

Partindo desta superficial consideração afirm am  os unitaris- 
tas, in térpretes da Constituição, que o nosso sistema federal é cria 
ção puram ente legal, criação do constituinte de 91.

No entanto, a verdade, fundada na realidade social, é que 
“a carta geográfica do Brasil é um im perativo de autonomia pro 
vincial (2), como diz A l b e r t o  T ô r r e s .

E êste mesmo escritor continua m ostrando que a lederação 
no Brasil, tal como nos Estados Unidos, era já um a imposição do 
fato social, antes do seu reconhecim ento político: “País extensíssi-



mo, diz êle, de climas variados, com regiões de caracteres, nature
zas e produções diferentes, seria simples violência recusar-se ca
da uma de suas circunscrições a faculdade de governar seus inte- 
rêsses mais íntimos, de acôrdo com as inspirações próprias de seu 
meio, escolhendo livrem ente os seus m andatários. A forma longú 
tudinal do país impõe a autonom ia de suas grandes divisões. De 
fato, conclui o sociólogo patrício, a autonomia geográfica já era um 
fenômeno social, antes de ser um fato político: da terra  de. S. Pau
lo, do Rio Grande, da Bahia e do Pará, com suas profundas dife
renças e do tipo do rio-grandense do sul, do baiano, do paulista e 
do paraense, com os seus traços característicos bam distintos, resul
taram  certas tendências locais, patentes em tôda história do regí
men m onárquico” .

E as agitações de nossa história, que culminaram  no Ato Adi
cional, dem onstram  que a Federação é dado irrem ovívcl da nossa 
constituição sócio-econômica e uma imposição, por conseguinte, 
ao reconhecim ento pela nossa constituição política.

Assim sendo, a semelhança dos fundamentos tira a im por
tância das diferênças formais entre o federalismo brasileiro e o 
am ericano. Em ambos trata-se de imposição do complexo meio so
cial ao legislador constituinte, e, mais ainda, ao legislador ordinário, 
a quem cabe explicar as competências distribuídas pela constitui
ção.

A distribuição das competências entre o poder central e as 
autoridades locais pode processar-se por um dêstes três métodos:

a) são enumeradas, tanto quanto possível, as atribuições da 
União e também as do Estado-membro;

b) discrim ina-se a competência do poder central c às au
toridades locais cabem as atribuições rem anescentes;

c) o terceiro processo é o inverso do segundo: enumera-se
a com petência das autoridades locais e a matéria não mencionada 
é a da com petência da União (3).

O sistema brasileiro  de repartição e distribuição de compe
tência é o  segundo, conforme se infere do § 1.' do ar ligo 18 da
Constituição, nestes têrm os: “Aos Estados se reservam todos os
poderes que im plícita ou explicitamente, não lhes sejam vedados 
p o r esta Constituição” .

Em linguagem mais técnica é o mesmo princíp io  da Constitui
ção am ericana (10.* em enda).

“The powers not delegated to the United States by the Constitution, 
nor prohibited by it to the States, are reserved to the States respec- 
tively, or to the people” .



Estas autonomias coordenadas dos órgãos centrais e dos ór
gãos regionais, com as respectivas com petências d istribu ídas pela 
Constituição, constituem  outra forma de limitação dos poderes pú 
blicos.

Além disso, os titulares dos poderes locais sofrem d ireta
mente a influência da opinião do povo que. os elegeu, o que não 
acontece quando as autoridades devem sua nomeação ao poder 
central. A presença continua do poder delegante contém as possi
bilidades do arb itro  do poder delegado. A opinião pública é, para 
todos os poderes distribuídos, um a fôrça que os retém  nos lim ites 
traçados pela Constituição. Por isso é que se diz, igualmente, que a 
dem ocracia é um regime de opinião . P ara  que a autoridade se su
jeite à opinião pública, é de m ister que a sua escolha dependa do 
beneplácito dela, através das eleições locais ou regionais.

Pode-se repetir como universal o que da F rança disse La v e -
l e y e :

“A autonom ia das províncias é a cidadela da liberdade” (4)

O poder de intervenção  do poder mais alto, na forma pres
crita  e nos casos taxativos da Constituição, completa a, excelência 
do regim e. Podem-se adaptar à esipécie os argumentos de. M o n t e s 
q u i e u , nestes têrm os: — «Esta espécie de República, capaz de re 
sistir à fôrça exterior, pode-se m anter na sua grandeza sem que o in 
terio r se corrom pa. A forma dessa sociedade prevê todos os incon- 
veniêntes. Aquêle que quisesse usu rpar poderes não poderia ser 
igualmente acreditado em todos os Estados da União. Se êle se tor
nasse excessivamente possante em armas, alarm aria todos os outros; 
se subjugasse um a paríe, as que restassem  livres poderiam  resis tir 
com fôrças independentes daquelas aliciadas para a violência e sub- 
metê-las, afinal, antes que tivessem consolidado a usurpação dos po
deres não delegados. Se uma revolta se m anifesta em um membro da 
Federação, podem  os outros dom iná-la; se abusos se. introduzem  
num a parte, corrigem -nos as partes sãs” . (5)

A sim etria federal, isto é, certa sem elhança na organização 
das parcialidades federais, é essencial, também, para êste equiiim io 
de fôrças, harm onia do sistema e prestígio da União.

Com fundam entação histórica, o mesmo M o n t e s q u i e u  sus
tenta a tese que encim a um  dos capítulos de sua obra, isto é, de que 
“a constituição federativa deve ser composta de Estados da mesma 
natureza sobretudo de Estados republicanos” . (6)

P or isso tudo, a intervenção nos Estados, para fazer respei
ta r os princípios constitucionais da União, constitui um comple-



mento essencial para que o regime conserve as suas virlualidades 
dando de si as excelências que constiluiram  o motivo da sua estru 
turação.

A intervenção é a possibilidade perm anente de aferição da me
dida das atribuições outorgadas e distribuídas; com ela, a lim ita
ção especial dos poderes se torna efetiva, ou melhor cogentemen 
te efetiva.

Tais fundamentos explicam e justificam  a intervenção nas uni
dades federadas adotadas na Constituição am ericana e, por influ
ência dela, nas nossas constituições republicanas.

A Constituição de 1946, no seu artigo 7.9, dá ao Govêrno Fede
ral os poderes de intervenção nos Estados para assegurar a ordem, 
o sistema das com petências d istribuídas. E no número VII, do 
mesmo artigo, estabelece o mínimo de identidade que os Estados- 
membros devem respeitar ao pôr em prática a faculdade que lhes 
é outorgada pelo artigo 18, nestes têrm os: “cada Estado se regerá 
pela Constituição e pelas leis que adotar, observado os princípios 
estabelecidos nesta Constituição” .

Semelhança quer dizer uma parte de identidade e uma parte de 
diversidade. O n.° VII do artigo 7.° contém os princípios que infor
mam a sim etria federal, dando os lim ites precisos até onde podem 
ir as dissemelhanças de organização entre os Estados da Federa
ção.

Há uma tendência, que muitos afirmam ser universal, no senti
do de acentuar a parte de identidade nas semelhanças de organiza
ções dos Estados-membros. Sem dúvida, desde a Constituição ds 
91, as identidades do nosso sistema federativo são muito maiores 
que as da Federação am ericana. Agravando isto, as nossos consti
tuições federais sucessivas vem precisando e estendendo os priii 
cípios constitucionais pelos quais são dirigidas as autonomias locais.

O Legislativo federal ord inário  tem o vêzo de in terp re tar a Cons
tituição no sentido de reduzir cada vez mais a parte de dissemellian- 
ça possível no self governm ent local. E o Supremo Tribunal, ao ana
lisar as Constituições estaduais, elaboradas após a Constituição de 
1940, ainda mais apressou êste movimento para redução das disse
melhanças das Constituições estaduais. Forçam  os Poderes centrais
a sim etria fed era l.

Essa sim etria federal, que caracteriza a Federação, é baseada, 
como dissemos, numa parte de identidade e noutra de diversidade; 
no unitarism o, tôda a diferença é sacrificada e hipertrofiada a iden
tidade, até à abolição das autonomias locais. Na parte da diversi
dade está um dos característicos e o limite da federação.

No sistema federativo brasileiro, o povo, pelo instrum ento cons
titucional, distribui diretamente  poderes à União, aos Estados e tam-



bérn aos Municípios. Dentro da esfera da respectiva competência, 
a União, o Estado e o Município são titulares de competências ori
ginárias, porque delegadas diretamente pelo povo brasileiro através 
da Constituição.

À União, como vimos, é distribuída a competência em artigos 
discriminatórios (art. 5 .') . Aos Estados são reservados os poderes 
que explícita ou implicitamente não foram outorgados à União. Daí 
o se dizer que a União, na distribuição de poderes, possui poderes 
explícitos (7) e o Estado poderes reservados ou remanescentes.

Mas há competências de certa forma concorrentes — são as do 
artigo 6.9. Dizemos — de certa forma, porque, nestes assuntos, há 
sempre uma parte que é de princípios e outra de corolários. À União 
caberá legislar sôbre os princípios e aos Estados legislar sôbre a 
forma da aplicação dêstes princípios às peculiaridades regionais. 
E, nesta distribuição está a essência, o respeito à Federação.

A chamada competência concorrente é, sem dúvida, o ponto ne
vrálgico do sistema federativo. Por aí se conserva ou se atrofia, 
até à morte, o sistema federativo de competências.

Neste sentido, com êste espírito, com tais cautelas é que se de
ve compreender o artigo 6.“ quando diz que nos casos enumerados 
é supletiva ou complementar a competência estadual.

Mas não só o Estado recebeu diretamente competências outorga
das pelo povo em Assembléia Constituinte. Também o Município, 
ds maneira explícita, viu-se aquinhoado na partilha de poderes de 
auto govêrno, em virtude do artigo 28 da Constituição.

O poder de intervenção nos Municípios, conceilido aos Estados- 
membros respectivos, o foi com as mesmas cautelas com que se per
mitiu ao Govêrno federal intervir nos negócios privativos dos Esta
dos. Os casos de intervenção são taxativos e, violados ou desres
peitados pelo Estado, cabe então, ao Govêrno federal intervir, por 
sua vez, no Estado que ultrapassou os limites da competência ou
torgada, conforme expressa disposição do artigo 7.°, VII, letra e.

Fomos, nisto, fiéis à nossa tradição. O Município brasileiro, 
muito mais que os Estados-membros, tem uma longa tradição de 
autonomia que algumas vêzes atingiu às raias da independência. As 
rivalidades entre os Municípios coloniais, os movimentos políticos 
que encabeçavam, revelam, no fundo, uma consciência solidária, en
tretecida de interesse comuns de vizinhos, que vai atravessando os 
séculos da nossa história e constituindo uns dêstes fatos imponen
tes na estruturação constitucional do país.

A aclamação dc Amador Bueno da Ribeira, Rei de São Paulo, 
em 1.° de abril de 1G41, foi antes de tudo um movimento municipal 
da velha Piratininga, embora a sua vitória pudesse trazer conse
qüência que atingisse o govêrno da Colônia. A autonomia de que



se orgulharam os naturais era, primeiramente, municipal, pelo me
nos em se tratando dos Municípios paulistas. No caso da aclamação 
de Amador Bueno, é a Câmara Municipal de S. Paulo que leva ao 
conhecimento do Rei, pela palavra de Luiz da Costa Cabral e Bal
tazar de Borba Gato, a notícia do “desprendimento do seu leal sú
dito aos encantos da realeza”, segundo a narrativa do Brigadeiro 
Machado de Oliveira (8). E, ainda, anota êste historiador, foi à 
Câmara de Piratininga, a quem o rei, em carta régia, de 21 de setem
bro de 1643, agradeceu a dedicação dos paulistas à legitimidade da 
monarquia portuguesa.

A rivalidade existente entre as cidades, que veio até os nossos 
dias, revela, no seu pitoresco, êste vivo sentimento de que cada Mu
nicípio brasileiro é uma comunidade.

E’ ainda a história dos Municípios paulistas que nos dá a notícia 
da ancianidade do espírito de unidade municipal fundada em pecu
liaridade de interesses.

“Desde que Taubaté deixou de ser aldeia de índios, e com a 
descoberta de minas em terras da sua vizinhança, narra o historia
dor em quem nos vimos documentando (9), desde então, começou a 
emulação e a desinteligência entre o povo dessa vila e a de São 
Paulo, e, isso, como se pensa, por aspirações de preponderância que 
uma queria ter sôbre a outra, alardeando a vila de São Paulo sua 
precedência na edificação, e sua categoria como cabeça da capita
nia, e a de Taubaté, a sua casa de fundição que tinha como predica
mento, e onde se amoedava o ouro de Minas, conjuntamente com o 
que em São Paulo era extraído da serra do Jaraguá.”

“A cessação desta rivalidade, que se pode dizer doméstica, e por 
ventura a de alguns choques havidos durante o seu domínio, deveu- 
se ao tempo, como ao acôrdo em que ambas as parcialidades estive
ram em debelar a insurreição dos em boabas.”

Neste passo surge a prova dêste outro sentimento autonômico — 
o da província, consciência de interêsses superiores, aos quais os 
rudes sertanistas cediam os interêses menores da comuna, em hora 
de perigo, na compreensão perfeita da harmonia e hierarquia dos 
valores das comunidades abrangidas e abrangentes.

O santo padroeiro da vila, que muitas vêzes a denominava, é 
outra demonstração de que o nosso federalismo, integrado de muni- 
cipalismo, não é criação legal somente, mas provém das raízes pro
fundas da formação social do povo e trás, para imposição aos legis
ladores, até o fator religioso, que, segundo os sociólogos, constitui o 
mais forte elemento de fixação, duração ou imutabilidade dos pre
ceitos legislados.

O nosso municipalismo é velho de quatrocentos anos. E tam
bém a concepção da unidade superior dos interêsses regionais. O



direito  da prim eira Constituição republicana juntou-se ao fato e não 
o criou. Estas autonomias são fôrças histórico-sociais que impuse
ram o seu reconhecimento aos constituintes de 9 1 .

Ilá a frase sentimental de um jurista que possui significação de 
verdade histórica e com valor de dado social que não pode deixar 
de ser ponderável ao legislador —  “0  m unicípio é o prim eiro amor 
do cidadão” .

De fato, o m unicípio autônomo tem as suas fontes numa velha 
convicção íe ita  de sentimento profundo e complexo de interesses e 
religião.

Êsses sentimentos paralelos, harmônicos, de autonomia m uni
cipal e regional, nunca contrariaram  a razão que os hierarquizava, 
nos momentos de insegurança ou desordens; contra os emboabas se 
uniram  Taubaté e P iratin inga e muitas vêzes na h istória as regiões 
se coligaram na defesa de um patrim ônio m aior, que é o nacional.

A tese de que o federalismo cam inha para o unitarism o só seria 
verdadeira se essa forma de distribuição de com petências fôsse, ex
clusivamente, uma criação legal. Por muito que se eliminem as 
dissemelhanças, m uitas delas subsistirão e serão suficientes para 
justificarem  e determ inarem  ao constituinte o respeito às peculiari
dades regionais, através do reconhecim ento do autogovêrno local ou 
regional.

0  tempo consolida as tradições e a fôrça destas dá, nos textos 
legais que as respeitam , um mais de estabilidade superior até à  
coacção resultante do reconhecim ento estatal.

Atendendo ao fato de que a forma autonômica, no Brasil, tem, 
nas tradições, a sua prelim inar e mais forte consagração, é que o 
constituinte de 1946, voltando a uma m elhor com preensão do nos
so passado histórico, declarou, solenemente, pelo artigo 195, que

“Os Estados e os m unicípios podem te r símbolos p ró p rio s/’
Símbolo da justa vaidade dos serviços prestados à coletividade. 

Insígnias do serviço de construção da unidade nacional. E ’ o escu
do de Minas recordando o seu m artírio  pela independên cia : “L iber
tas quae sera tam en . ” São as armas de São Paulo lem brando que, em 
1932, “desembainhou a espada em continência à lei”, e, exigindo 
uma Constituição para todos os brasileiros, fêz, assim, muito pelo 
B rasil: “Pro Brasilia fiant exim ia” .

A lim itação territo ria l dos poderes, assim como a lim itação fun
cional, constituem  “um método para dificultar que qualquer classe 
ou grupo da com unidade se apodere de todo o poder e exerça o po
der concentrado com objetivo de subjugar por inteiro a outras clas
ses ou grupos (1 0 ) .”

O federalism o é uma forma espacial ou territo ria l de divisã» 
dos poderes.



Quando o Senado participa do processo de declaração legal da 
vontade da Nação (elaboração das leis), é a voz das regiões, expri
m indo os interesses das suas peculiaridades, que se faz ouvir e im
por. Dizemos impor, porque sem a aquiescência do voto das regiões, 
através dos seus representates no Senado, não é possível a elabora
ção de uma lei, na forma do prescrito  pelos artigos 68 e 69 da Cons- 
tuição federal. Com isso, o voto das regiões é um lim ite ao voto dos 
representantes na Nação. E’ como se fôra uma Câmara de interês- 
ses regionais procurando, com representantes dos interêsses na
cionais, um têrmo comum de entendim ento, onde a unidade da dis
ciplina não sacrifique a diversidade de interêsses ou vice-versa.

O regionalismo contém os excessos unitários do nacionalismo e 
êste poda as exuberâncias daquele para um ajuste útil e eficiente da 
norm a de interêsse comum.

O Município, com mais razão em nossos dias, não pode ser sa
crificado aos interêsses regionais do Estado-membro, nem, tão pou
co, aos nacionais da União. Se atentarm os para a realidade que nos 
cerca vemos, claram ente, que dependemos, hoje, do Município, on
de temos o centro das nossas atividades, tanto ou m ais do que, ou- 
trora, o cidadão dependia do Estado em que vivia.

O federalism o é, pelas razões expostas, um elemento essencial 
ao regime dem ocrático em países de condições históricas e geográ
ficas como o nosso.

Em m uitas ocasiões, a divisão espacial ou territo ria l de poderes, 
que realiza o federalismo, é, mesmo, mais im portante, para a reali
dade dem ocrática, que a clássica divisão funcional. “O federalismo 
dá aos grupos localizados um tratam ento de certo modo análogo aos 
que recebem os cidadãos, a quem se garante, de igual m aneira, uma 
esfera de relativa independência de liberdades civis (11)”.

Em suma, trata-se do supremo poder de govêrno do povo pelo 
povo e como não pode o povo exercê-lo diretam ente, vê-se na contin
gência de delegá-lo a representantes de sua vontade. Dado o fato 
da delegação, a fim de que os titulares do poder, pessoa física ou 
ju ríd ica  (União, Estado e M unicípio), se limitem de modo recípro 
co, é o mesmo poder dividido e subdividido, funcional e territo 
rialm ente.

E tudo para se evitar o abuso do poder, pois a condição essen
cial à garantia das liberdades cívicas está no fato de o “poder con
te r o poder” .

I I

PODER ECONÔMICO E DEMOCRACIA

A racionalização da produção no processo capitalista privado, 
po r imposição da concorrência universal dos mercados, levou ao



agigantamento das empresas ou alianças delas a fim de reduzir os 
riscos da competição econômica.

O truste, na sua m oderna expressão, é uma concentração p rin 
cipalm ente financeira, que agrupa e funde, em uma só, várias em- 
prêsas concorrentes; é concentração tríplice porque não só financei
ra, como, igualmente, industrial e com ercial; as duas espécies últi
mas de concentração são os instrum entos da prim eira — a financei
ra, que é o objetivo último e determ inante.

O cartel já é uma aliança de em presas que conservam, no en
tendim ento, autonom ia juríd ica, econômica, financeira, com exce
ção do ponto objeto do acôrdo.

No truste, as empresas, num amplexo total, se confundem em 
uma só e grande em presa com unidade de direção e confusão de 
patrim ônios; no cartel, as em prêsas se aliam para fins com erciais 
específicos, mas conservam a sua autonomia no restan te. O truste 
é uma fusão e, por isso, constitui uma só em prêsa; o cartel é uma 
aliança, um acôrdo parcial e, assim, é composto de duas ou mais 
em prêsas.

São, ambas, formas de organização duradoura, porque de ades
tram ento para a concorrência com outras emprêsas, cartéis e trus- 
tes. Em si mesmo, não constituem  monopólio e, muito menos, se 
identificam  com ring, com er, que, como outros tantos, são processos 
provisórios de açam barcam ento.

Podem ser arm a do bem e, também, do mal, quando degeneram .
Do bem, porque, pela racionalização, é reduzido o custo da pro 

dução e condiciona-se, assim, a venda por m enor prêço; quanto mais 
baratos os produtos, m ais desejosos podem ser satisfeitos, o que é 
uma vantagem para a economia do povo. Também, pela redução dos 
riscos da concorrência e fortalecim ento econômico do patrim ônio 
industrial, os salários podem ser mais altos e a h ierarquia empre- 
gatícia se eleva com posibilidade de mais emprego e melhores nos 
postos de responsabilidade da organização. O emprêgo se torna 
mais regular e são reduzidos os riscos da “chômage” . Ganham to
dos com uma produção m aior, variada e mais barata.

E nada disso é condenável; ao contrário, é a linha do progresso 
que espalha o m aior conforto ao m aior núm ero.

Ora, o problem a é quando o poder econômico degenera, opri
m indo a economia do povo e, também, quando entra pela política, 
corrom pendo a eleição e organização dos poderes públicos.

0  que constitui um mal não é o Poder econômico, como vimos, 
mas o abuso do poder, que é coisa diferente. Não é o truste e o car
tel, em si, mas a sua degenerescência em forma de açam barcamento 
e exploração, como o ring e o com er, por exemplo.



E, na ordem política, o condenável é o emprego do dinheiro, da 
fortuna, pública ou privada, para corrom per o voto ou dirig ir as 
decisões dos poderes públicos.

Contra a p rim eira forma de corrupção há a disciplina juríd ica 
do m oderno Direito Industrial, com os institutos específicos que as
seguram a concorrência não só lícita, como, igualmente, leal (12).

E, neste ponto, acertadam ente prescreveu a Constituição brasi
leira o seguinte princípio , que é o do seu artigo 148:

“A lei rep rim irá  tôda e qualquer dt abuso do poder eco
nômico, inclusive as uniões ou agrupam entos de emprêsas individuais 
ou sociais, seja qual fôr a sua natureza, que tenham  por fim domi
nar os m ercados nacionais, elim inar a concorrência e aum entar a r
bitràriam ente os lucros” . (13).

O que nos interessa, agora, é a questão da fôrça corruptiva do 
dinheiro  nas instituições políticas dem ocráticas. E’ êste um pro 
blema que diz respeito às adiantadas dem ocracias m odernas e que 
coincidem, precisam ente, com as de capitalism o privado em alto 
grau de sua racionalização.

Da Inglaterra, diz L a s k i  ( 1 4 ) ,  referindo-se aos meios econômi
cos de que dispõe o Partido  Conservador: “Não conhecemos, com
certeza, a fonte dos seus fundos. Sabemos que dependem, princi
palmente, das grandes contribuições de homens ricos. Sabemos 
m ais que quando em um d istrito  eleitoral, chamado seguro, se pro 
duz uma vaga no Parlam ento, a disputa, para obtê-la, se parece a um 
leilão em que é um elemento im portante de êxito a possibilidade do 
ofertante de pagar os gastos da organização local. Sabemos, ain 
da, continua L a s k i , que não pequena parte dêstes fundos se há con
seguido com a venda privada de honrarias, com parável em seu ca
rá te r ao método seguido por Jaim e I, para reabastecer seu tesouro 
m ercadejando baronias. Sabemos, finalmente, que em cada época 
de eleições gerais se faz um pedido em seu nome aos mais destaca
dos líderes com erciais; e não há razão para supor que o esforço 
seja in fru tu o so .. . ”

E conclui o doutrinador do trabalhism o inglês com esta confis
são: “Em realidade, a área dentro da qual cada partido tem liber
dade de m anobrar está muito rigidam ente determ inada pslo caráter 
econômico do apoio de que necessita (15)” .

E, em se tratando do Partido  Trabalhista, é o mesmo L a s k i  que 
afirm a, em páginas anteriores (16), que nenhum deputado se arris
ca a indisciplinar-se contra a Direção central da agremiação porque 
ela detém os meios econômicos sem os quais tôda eleição é impos
sível .

Diga o que se disser, de um modo ou de outro, o Poder do 
dinheiro é um  poder de falo  que altera o livre jôgo dos poderes pú 
blicos, subordinando êstes à fôrça econômica de quem detém aquê-



le, seja a em prêsa econômica, o govêrno ou a direção central dos 
partidos.

Em se tratando dos Estados Unidos, a situação não é diferente e 
abundam  os escritores que verberam  a deturpação do regime pela 
corrupção exercida pelas grandes em presas.

0  próprio R o o s e v e l t  afirm a que ao assum ir, pela prim eira vez, 
o govêrno dos Estados Unidos, o ideal dem ocrático estava m ortiço 
porque de há muito a real direção do govêrno vinha passando 
da mão da m aoria dos votantes para a de grupos econômicos forte
m ente organizados “groups w hich w ere not classes, as classes are 
know  in Europe, but ra ther aggregations of pow er concentraded in 
a very small percentage of the population (17)” .

Não se diga que o Brasil está isento dêsses males devidos ao 
nosso capitalism o incip ien te. Numa das últimas eleições processa
das no Estado de São Paulo, excluídos os elementos populares elei
tos pelos votos do antigo Ditador, que encabeçou as chapas, os de
mais deputados, na sua m aioria, foram sufragados nas cidades do 
in terio r a trôco do custeio das despesas das eleições, onde, igualmen
te, os grupos políticos disputavam  as hegemonias m unicipais com 
eleições de prefeitos e vereadores. Muita gente foi votada em cida
de onde nunca estêve ou passou, simplesmente porque, nas véspe
ras das eleições, foi o d iretório  m unicipal visitado pelo secretário 
particu lar do rico c a n d id a to .. .  Outros fatos notórios, se repetidos 
aqui, far-nos-iam descer ao nível de im pessoalidade que impõe tra 
balhos desta natureza.

Fatos dêste naipe, que corrom pem  a representação popular e 
fazem da delegação dos poderes do povo aos seus representantes 
uma m entira e da dem ocracia tôda um regime de papel, são hoje tão 
generalizados que as constituições permitem cassação de mandatos 
quando provada a origem espúria dos votos ciados a um certo can
didato.

Nos Estados Unidos, por exemplo, onde êste poder de aprecia
ção cabe ao Legislativo, na verificação de poderes, o Senado, em 
1928, se negou a adm itir no seu seio um senador eleito por Illinois, 
fundando-se em que a aceitação, por sua parte, de certas im portân
cias para favorecer a própria  candidatura havia sido “contrária a 
uma política sã, danosa à dignidade do Senado, perigosa para a per
petuidade do govêrno livre and had tainted his credenlials w ith  
fraud and corruíion  (18)” .

Nestes fatos, já universais, do regime dem ocrático, é que encon
tram os a razão do artigo 119, n .ç VIII, da Constituição brasileira. En
tre  as atribuições da justiça eleitoral, diz o referido artigo, está o 
"conhecim ento de reclam ações relativas a obrigações impostas por



lei aos partidos políticos, quanto à sua apuração da origem dos seus 
recursos” .

Aos poderes juridico-constitucionais Legislativo, Executivo e Ju 
diciário, ao processo da escolha dêles, estão se sobrepondo poderes 
de fato  que destroem a pureza do regime dem ocrático: é o poder do 
grupo, seja o sindicato revolucionário, que despejou sua energia no 
comunismo, seja o partido, pela hipertrofia do vínculo partidário , 
que desvia para a sua direção im ediata o governo da coisa pública; 
seja, ainda, o poder do dinheiro, somando ao proveito do seu pos
suidor a posse da direção suprem a das funções públicas.

Isto tudo quanto à distribuição funcional dos poderes. Mas tam 
bém a Federação não ficou isenta da deturpação dos seus princípios 
pela influência da má distribuição das fontes de renda entre os 
poderes espacialm eníe divididos. E é o que vamos ver a seguir.

III

0  ABUSO DO PODER ECONÔMICO E A DIVISÃO ESPACIAL
DOS PODERES

A autonom ia política das regiões é condicionada pelas suas 
possibilidades econômicas. Sem autonom ia econômica, sem meios 
para realizar suas atribuições constitucionais, a distribuição territo 
ria l dos poderes não tem realidade prá tica . Aquêle poder que deti
ver ou dispuser de m aior riqueza, tal como na ordem  privada, aca
bará  por estender a sua com petência sôbre a com petência do outro 
poder sem base econômica para o cum prim ento das suas atribuições.

A União, nos Estados federados, em virtude de uma distri
buição de rendas que, a fevorece, acaba usurpando a autonomia dos 
Estados-mem bros diretam ente, ou através do m unicípio que é a tra 
ído à órbita econômica dos seus cofres.

O «grants in  a id”, o “federal a id” , constitui processo de 
real intervenção e extensão do poder da União am ericana sôbre as 
autonomias dos Estados-membros.

Anderson, um dos mais modernos constitucionalistas am eri
canos, depois de m ostrar a progressão dos “mone.tary grants” da 
União aos Estados, conclui que “in view of lhese figures, a return  
to the oldtime financial independence of state and national gover- 
nm ents can hardly be expected. (19)” .

E êste auxílio econômico da União aos Estados-membros, 
como observa êste escritor, é acom panhado da capitulação da auto
nom ia local, pois o Estado-m em bro deve conform ar-se cora a for
ma de organização im posta pelo sistema federal, inclusive com os 
funcionários que são da nomeação da União. E se os Estados não



se conformam com esta intervenção nos seus negócios peculiares 
a União retira, simplesmente, o seu auxílio econômico e o serviço 
perece pela incapacidade m aterial, para  provê-lo, do tesouro »-egio- 
nal.

Atrás destas intervenções econômicas virão as exclusiva
mente políticas.

Entre nós o fato já se apresenta com ex traord inária gravidade.
O  P residente E u r i c o  D u t r a , na mensagem de Ano-Novo, d iri

gida à Nação, no lim iar de 1950, dedicou todo um capítulo para 
acentuar a assistência financeira  que o seu govêrno vinha dando 
aos Estados e Municípios. E se ufanava de que “nenhuma adm i
nistração federal, tanto quanto a atual, escrevia então, o ex-presi
dente, iprocurou levar tão longe a colaboração com os outros níveis 
de governos”. Todavia, neste mesmo trecho, que acabamos de ci
tar, o Chefe, da Nação num ato de sinceridade, critica a forma pela 
qual vinha se efetuando esta intervenção econômica da União nos 
negócios peculiares aos poderes locais, intervenção, diz a Mensa
gem, irregular sem sistema, beneficiando a um outro Estado, e não 
tôda a com unidade nacional. E, logo adiante, neste mesmo docu
m ento, confessava que, “tal como se vem procedendo, perde a 
União, perdem  com ela os Estados e, ainda sem falar no que repre
senta tal estado de espírito como deperecim ento do sentimento de 
responsabilidade e de autonomia  que, dentro da Federação, cada 
unidade de govêrno deve alim entar, no que diz respeito ao âmbito 
de ação que lhes é peculiar.”

De fato, a Mensagem atribuía a culpa de tudo ao «malefício 
de um a elaboração orçam entária defeituosa”, onde o auxílio fede
ra l não obedecia a program a, sistema, mas ao prestígio das banca
das ou dos partidos regionais. Esta observação final é nossa, mas 
está evidente nas palavras do ex-Chefe da Nação.

Assim, como vimos, é o próprio  Legislativo que leva ao Exe- 
cultivo federal a autonom ia das regiões em holocaus aos auxílios da 
União, pois, nas palavras do ex-Presidente, “não se ipode negar à 
União o direito  de estabelecer condições, para a boa e correta exe
cução da finalidade prevista”. Neste ponto, nesta barganha, neste 
auxílio ao preço da tutela é que se introm ete todo o problema po
lítico da Federação, a qual vai se aniquilando ao passo que se h iper
trofia a União.

A autonomia, sem economia bastante, será sacrificada, neces
sariam ente, ao Poder econômico do govêrno central.

A União exerce, em realidade» um a verdadeira ditadura econô
m ica sôbre os Estados ditos autônom os. E as cousas se passam desta 
m aneira. Os Institutos de Seguro social espalhados através de agen
cias, pelo Brasil afora, arrecadam  a economia dos operários e a con.



Iribuição dos patrões e tudo vai para os cofres do govêrno federal. 0  
que sai cm benefícios nada ou pouco, pois o próprio governo fede
ral não paga a parte que lhe cabe na obrigatória contribuição tripar
tida. Depois, vem o Banco do Brasil, com as suas agências instala, 
das em todos os principais centros econômicos do país, para o fim 
principal de arrecadar o devido à União, em impostos e outras con
tribuições. Por outro lado, dada a insegurança econômica reinante, 
os depósitos das economias particulares são feitos, preferentem ente, 
nos bancos oficiais. E o Banco do Brasil, tal como os institutos, re 
cebe muito e dá pouco, pois em muito pouco favorece a produção 
nacional. P or esta via. o Poder federal concentra mais dinheiro em 
suas mãos. Mas não é só. Existem, ainda, com a mesma função, as 
Caixas econômicas federais que fazem concorrência aos bancos de 
depósitos. As pequenas economias são tôdas canalizadas pelas suas 
agências, para o mesmo centro econômico — o govêrno federal. Com 
tudo isso, e mais um distribuição de rendas, em que se lhe atribui a 
parte do leão, o Poder federal alia a si o mais forte poder econômi
co do país.

De fato na parte fiscal, a União é, na Federação, a  mais bene
ficiada depois de 1930. Pois, “enquanto entre 1914 e. 1929 a recei
ta da União aum entou de quatro vêzes, a dos Estados e Distrito Fe
deral de cinco, e a  dos Municípios de três vêzes e meia, entre 1930 e 
1946 o crescim ento da renda tribu tária  da União foi de 589%, en
quanto os Estados tiveram  de se contentar com uma elevação de 
apenas 112% e 317% respectivam ente (20)” .

Agora, agravando o problema, a distribuição de funções, no 
Estado federal, não obedece a proporção das receitas. Crescem em 
desproporção com a União as funções que competem ao Estado- 
m embro e conseqüentemente as despesas públicas.

É o mesmo Presidente da Federação do Comércio de S. Pau
lo, de quem vimos adotando os dados estatísticos, que nos dá os nú 
meros para esta prova: “Em 40 anos a despesa da União elevou-se 
de 2. 621 %, a dos Estados e do Distrito Federal de 3.741% e a dos 
Municípios 2 .2 3 9 % .”

Comparando as duas estatísticas vemos a razão do desequilí
brio dos Estados-m em bros e a posição a cavaleiro dos cofres da 
União.

E a razão desta situação fiscal está na discrim inação constitu
cional das rendas públicas: “A receita da União se assenta sôbre 
quatro poderosos p ilares; o impôsto sôbre a renda, os direitos dè 
importação, o impôsto de consumo e o sêlo federal, dos quais se 
pode dizer, sobretudo dos três prim eiros, que a curva do seu cres
cimento é inelástica e contínua; a tributação m unicipal tem hoje a 
garantí-la o impôsto territorial urbano, o de indústrias e profissões e 
o predial, também de bases certas e rendim entos seguros; os orça-



m entos estaduais todavia, contam  com um a ún ica m estra : o im 
posto sôbre vendas e consignações, estrem am ente sensível aos m ovi- 
m çntos das respectivas conjunturas econôm icas. O de exportação, de 
rendim ento  m ais m odesto, tenderá fatalm ente a desaparecer, como 
já  ocorreu em alguns Estados, fulm inado como é, pela sua nocivida
de, pelos econom istas e tôdas as escolas (2 1 ) .”

Voltemos aos fatos an terio res e somemos tôdas as vantagens 
econôm icas da União como esta p riv ileg iada situação fiscal, para  
com preenderm os a razão de dependência econôm ica dos Estados- 
m em bros ao P o d er federal.

Nas suas continuadas d ificuldades finance iras apela o E sta- 
do-m em bro para  União, a deten to ra do m aior poder econôm ico do 
país, devido às várias razões expostas; e o prêço do socorro (federal 
a id ) é a subm issão à po lítica  do C a te te . ..

Aliás, já observava esta consequência, em relação aos Estados 
da U nião A m ericana, A lfred  G. Buehler, da U niversidade da Pensil- 
vân ia  e com  estas p a lav ras : “ dange inheren t in  g ran ts is the un- 
w ise expansion  of cen tra l au th o rity  (2 2 ) .” Não é, pois, um m al na 
cional, som ente, o que estam os analizando.

A autonom ia é fundam entalm ente econôm ica; sem autonom ia 
econôm ica não há autonom ia po lítica . E ’ o caso brasileiro  onde a Fe
deração está de fato desaparecendo porque a U nião exerce um a ver
dadeira  d itadu ra  econôm ica sôbre os E stados-m em bros.E , com isso, 
até o jôgodos partidos, a ação oposicionista na lim itação dos «pode
res públicos é v iciada pela base.

Só podem  ser oposicionistas as sessões estaduais dos partidos 
que não tenham  a responsab ilidade de govêrno; aquelas cujos che 
fes lideram  o govêrno estadual estão subm etidas à linha po lítica  do 
Catete, condição de vida, econôm ica e política, pa ra  o Estado-m em bro.

A Federação b rasile ira , a divisão espacial dos poderes púb li
cos, no Brasil, é m ais aparen te  que rea l. A d itadura  econôm ica da 
U nião condiciona e leva à d itad u ra  po lítica .

P o r isso tudo a autonom ia política é um m ito, pois os p a r ti
dos políticos não passam  de autôm atos que se agitam  m as ao ritm o 
da batu ta  do P o d er C entral.

E o p io r é que o vício com eça na  fonte, isto é, na seleção dos 
titu lares do p o d er. Tudo sai co rrom pido  ou já  em condições de sê-lo. 
Não havendo auto-govêrno falta um dos elem entos da F edera 
ção . In flu indo-se nos partidos, influ ir-sé-á, igualm ente, nos senado 
res eleitos pelos E stados; sem autonom ia, isto  é, sem poder p ró p rio  
de govêrno, sem senadores de sua vontade , que resta  da Federação 
pa ra  os E stados-m em bros ?

A Lim itação dos Poderes transform a-se, assim , em m era for
m alidade sem conteúdo. E  esta lim itação  está p a ra  a  g a ran tia  dos d i



reitos fundam entais como o  meio <para o fim ; e é, p o r igual, o  que 
m elhor caracteriza  o P residencialism o . É mesmo a sua essência.

Mas, êsse, tam bém , não é um m al nacional, só da dem ocracia 
b ra sile ira . Dizem o mesmo do regim e norte-am ericano e de outras 
federações, como a canadense.

P o r conseguinte, para  subsistir, a dem ocracia p recisa  vencer 
os m ales nacionais e os un iversais .

Eis porque o problem a dem ocrático  é agora, igualm ente, um 
problem a in te rn acio n a l. E sobretudo in ternacio nal.
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